
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA

TERMO DE APOSTILAMENTO N° 030/2023

SÉTIMO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 041/2021

O Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura, Edivandro Luiz Tecchio, no uso de suas
atribuições, de acordo com o Artigo nº 65, Parágrafo 8º, da Lei nº 8.666/1993,

RESOLVE,

APOSTILAR ao contrato n°  041/2021,  firmado entre  a  UNIVERSIDADE FEDERAL DA
FRONTEIRA SUL –  UFFS,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  11.234.780/0001-50  e  a  empresa
NASCIMENTO  SERVIÇOS  DE  LIMPEZA  LTDA.,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº
03.644.009/0001-23,  assinado  em  14/09/2021,  decorrente  do  Pregão  Eletrônico  nº  15/2021,
Processo nº 23205.009024/2021-66, a repactuação de preços conforme segue:

• 01/09/2022: Acordo SC001417/2023 – Auxiliar de Almoxarifado Chapecó Posto 16;

• 01/10/2022: Redução do Aviso Prévio Trabalhado após um ano de contrato – Todos os postos;

• 01/02/2023: CCT sem registro no MTE (Protocolo 36186150) – Tratorista Erechim – Posto 24; 

• 01/03/2023: Laudo de Insalubridade 40% - Lavador de Roupas Realeza – Posto 50;

• 01/05/2023: CCT RS002376/2023 – Tratorista Cerro Largo – Posto 06; 

• 01/05/2023: CCT SC001053/2023 – Tratorista Chapecó – Posto 53;

• 01/05/2023: CCT SC001652/2023 – Motorista Chapecó – Posto 09;

• 01/05/2023: Medida Provisória 1.172 – Postos de Laranjeiras do Sul e Realeza – Postos 29, 30,
31, 32, 43, 44, 45 e 46;

• 01/05/2023: CCT PR001707/2023 – Motoristas Laranjeiras do Sul e Realeza – Postos 28 e 42;

• 01/06/2023: CCT RS002738/2023 – Motoristas Cerro Largo, Erechim e Passo Fundo – Postos
01, 19 e 36;

• 03/07/2023: Vale-transporte de Passo Fundo – Postos 36, 37, 38, 39, 40 e 41; 

•  27/08/2023: Reajuste:  equipamentos,  materiais  e  uniformes.  Não  será  aplicado  conforme
justificativas anexas ao processo;

• 27/08/2023: Vale-transporte de Chapecó – Postos 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18 e 53; e

• 01/09/2023: Aditivo com acréscimo de postos e materiais.

1 de 5



Com a repactuação ora efetuada, conforme previsto na Cláusula Sexta do referido contrato, os
valores dos postos de trabalho passam a ser:
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Item Código DESCRIÇÃO RESUMIDA Quantidade Valor do Posto Valor Mensal

1 3979012100005 Cerro Largo: Motorista 1 8.043,89 8.043,89
2 3979016100006 Cerro Largo: Limpeza 13 5.962,81 77.516,53
3 3979006100012 Cerro Largo: Jardinagem 2 5.223,00 10.446,00
4 3979018100018 Cerro Largo: Serviço Braçal 2 5.073,62 10.147,24
5 3979007100023 Cerro Largo: Serviços Gerais 1 4.450,49 4.450,49
6 3979014100029 Cerro Largo: Tratorista 1 3.745,87 3.745,87
7 3979020100033 Cerro Largo: Tradutor/Interprete de Libras 2 6.805,79 13.611,58
8 3979021100046 Cerro Largo: Encarregado 1 4.387,81 4.387,81
9 3979012100000 Chapecó: Motorista 3 8.380,89 25.142,67

10 3979016100007 Chapecó: Limpeza 27 6.528,74 176.275,98
11 3979006100013 Chapecó: Jardinagem 4 6.716,70 26.866,80
12 3979018100019 Chapecó: Serviço Braçal 1 5.663,95 5.663,95
13 3979007100024 Chapecó: Serviços Gerais 4 4.869,95 19.479,80
14 3979013100039 Chapecó: Recepcionista 2 3.899,37 7.798,74
15 3979002100042 Chapecó: Telefonista 2 7.900,30 15.800,60
16 3979017100043 Chapecó: Auxiliar de almoxarifado 1 4.272,67 4.272,67
17 3979020100034 Chapecó: Tradutor/Interprete de Libras 4 7.345,56 29.382,24
18 3979021100047 Chapecó: Encarregado 1 7.008,82 7.008,82
53 3979014100095 Chapecó: Tratorista 1 5.444,99 5.444,99
19 3979012100001 Erechim: Motorista 1 8.724,84 8.724,84
20 3979016100008 Erechim: Limpeza 13 6.376,76 82.897,88
21 3979006100014 Erechim: Jardinagem 2 6.035,80 12.071,60
22 3979018100020 Erechim: Serviço Braçal 2 5.507,20 11.014,40
23 3979007100025 Erechim: Serviços Gerais 2 4.953,75 9.907,50
24 3979014100030 Erechim: Tratorista 1 7.660,41 7.660,41
25 3979013100040 Erechim: Recepcionista 2 4.242,42 8.484,84
26 3979020100035 Erechim: Tradutor/Interprete de Libras 2 7.160,98 14.321,96
27 3979021100048 Erechim: Encarregado 1 4.767,22 4.767,22
28 3979012100002 Laranjeiras do Sul: Motorista 1 7.064,67 7.064,67
29 3979016100009 Laranjeiras do Sul: Limpeza 13 6.616,11 86.009,43
30 3979006100015 Laranjeiras do Sul: Jardinagem 2 6.550,68 13.101,36
31 3979018100021 Laranjeiras do Sul: Serviço Braçal 3 5.656,64 16.969,92
32 3979007100026 Laranjeiras do Sul: Serviços Gerais 2 4.967,01 9.934,02
33 3979014100031 Laranjeiras do Sul: Tratorista 1 4.978,54 4.978,54
34 3979020100036 Laranjeiras do Sul: Tradutor/Interprete de Libras 2 6.965,39 13.930,78
35 3979021100049 Laranjeiras do Sul: Encarregado 1 6.030,17 6.030,17
36 3979012100003 Passo Fundo: Motorista 1 8.650,98 8.650,98
37 3979016100010 Passo Fundo: Limpeza 7 6.359,07 44.513,49
38 3979006100016 Passo Fundo: Jardinagem 2 5.992,94 11.985,88
39 3979007100027 Passo Fundo: Serviços Gerais 2 4.873,26 9.746,52
40 3979020100037 Passo Fundo: Tradutor/Interprete de Libras 2 7.084,03 14.168,06
41 3979021100050 Passo Fundo: Encarregado 1 4.818,05 4.818,05
42 3979012100004 Realeza: Motorista 1 6.862,22 6.862,22
43 3979016100011 Realeza: Limpeza 15 6.350,10 95.251,50
44 3979006100017 Realeza: Jardinagem 1 6.338,08 6.338,08
45 3979018100022 Realeza: Serviço Braçal 3 5.409,92 16.229,76
46 3979007100028 Realeza: Serviços Gerais 3 4.812,68 14.438,04
47 3979014100032 Realeza: Tratorista 1 4.712,66 4.712,66
48 3979013100041 Realeza: Recepcionista 2 4.411,84 8.823,68
49 3979019100044 Realeza: Auxiliar de Veterinário 5 5.183,61 25.918,05
50 3979022100045 Realeza: Lavador de Roupas 1 6.719,16 6.719,16
51 3979020100038 Realeza: Tradutor/Interprete de Libras 2 6.794,18 13.588,36
52 3979021100051 Realeza: Encarregado 1 5.760,36 5.760,36

TOTAL 174 - 1.071.881,06



O valor mensal da contratação passa dos atuais R$ 1.072,960,05 (um milhão, setenta e dois
mil, novecentos e sessenta reais e cinco centavos) para R$ 1.071.881,06 (um milhão, setenta e
um mil, oitocentos e oitenta e um reais e seis centavos).

Este termo possui o valor de R$ - 61.680,75 (sessenta e um mil, seiscentos e oitenta reais e
setenta e cinco centavos) negativo, atribuindo ao contrato um decréscimo deste montante.  O
detalhamento destes valores está apresentado no Anexo I deste termo.

O valor total do contrato passa dos atuais R$ 32.364.628,99 (trinta e dois milhões, trezentos e
sessenta  e  quatro  mil,  seiscentos  e  vinte  e  oito  reais  e  noventa  e  nove  centavos)  para  R$
32.302.948,24 (trinta e dois milhões, trezentos e dois mil, novecentos e quarenta e oito reais e
vinte e quatro centavos).

Os valores dos postos a partir das datas utilizadas nesta repactuação estão apresentados no anexo
II deste termo.

Os efeitos financeiros estão descritos no preâmbulo deste termo e os valores as serem pagos à
empresa serão calculados pelos fiscais conforme as peculiaridades de cada posto.

A vigência do contrato se encerra em 31/03/2024.

Chapecó, 06 de novembro de 2023.

EDIVANDRO LUIZ TECCHIO
Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura

Anexo I
Anexo II
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ANEXO I
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Item Código DESCRIÇÃO RESUMIDA Valor

1 3979012100005 Cerro Largo: Motorista 4.107,37
2 3979016100006 Cerro Largo: Limpeza -5.105,52
3 3979006100012 Cerro Largo: Jardinagem -129,85
4 3979018100018 Cerro Largo: Serviço Braçal -1.652,18
5 3979007100023 Cerro Largo: Serviços Gerais -685,66
6 3979014100029 Cerro Largo: Tratorista 755,93
7 3979020100033 Cerro Largo: Tradutor/Interprete de Libras -249,93
8 3979021100046 Cerro Largo: Encarregado -900,17
9 3979012100000 Chapecó: Motorista 16.468,95

10 3979016100007 Chapecó: Limpeza -23.992,07
11 3979006100013 Chapecó: Jardinagem -4.894,09
12 3979018100019 Chapecó: Serviço Braçal -785,20
13 3979007100024 Chapecó: Serviços Gerais -657,47
14 3979013100039 Chapecó: Recepcionista -12,49
15 3979002100042 Chapecó: Telefonista -2.748,47
16 3979017100043 Chapecó: Auxiliar de almoxarifado 11.901,52
17 3979020100034 Chapecó: Tradutor/Interprete de Libras -8.750,92
18 3979021100047 Chapecó: Encarregado -1.382,58
53 3979014100095 Chapecó: Tratorista 2.298,57
19 3979012100001 Erechim: Motorista 2.951,10
20 3979016100008 Erechim: Limpeza -7.581,58
21 3979006100014 Erechim: Jardinagem -810,75
22 3979018100020 Erechim: Serviço Braçal -811,07
23 3979007100025 Erechim: Serviços Gerais -947,45
24 3979014100030 Erechim: Tratorista 5.147,07
25 3979013100040 Erechim: Recepcionista -1.557,56
26 3979020100035 Erechim: Tradutor/Interprete de Libras -254,24
27 3979021100048 Erechim: Encarregado -901,03
28 3979012100002 Laranjeiras do Sul: Motorista 2.064,41
29 3979016100009 Laranjeiras do Sul: Limpeza -11.122,83
30 3979006100015 Laranjeiras do Sul: Jardinagem -1.241,12
31 3979018100021 Laranjeiras do Sul: Serviço Braçal -2.879,27
32 3979007100026 Laranjeiras do Sul: Serviços Gerais -629,72
33 3979014100031 Laranjeiras do Sul: Tratorista 12,31
34 3979020100036 Laranjeiras do Sul: Tradutor/Interprete de Libras -259,32
35 3979021100049 Laranjeiras do Sul: Encarregado -1.246,28
36 3979012100003 Passo Fundo: Motorista 2.435,66
37 3979016100010 Passo Fundo: Limpeza -6.465,30
38 3979006100016 Passo Fundo: Jardinagem -2.111,85
39 3979007100027 Passo Fundo: Serviços Gerais -2.902,92
40 3979020100037 Passo Fundo: Tradutor/Interprete de Libras -1.238,99
41 3979021100050 Passo Fundo: Encarregado 429,44
42 3979012100004 Realeza: Motorista 2.114,59
43 3979016100011 Realeza: Limpeza -12.584,23
44 3979006100017 Realeza: Jardinagem -864,81
45 3979018100022 Realeza: Serviço Braçal -2.371,94
46 3979007100028 Realeza: Serviços Gerais -3.131,85
47 3979014100032 Realeza: Tratorista -967,61
48 3979013100041 Realeza: Recepcionista -1.757,75
49 3979019100044 Realeza: Auxiliar de Veterinário -1.194,53
50 3979022100045 Realeza: Lavador de Roupas 6.616,96
51 3979020100038 Realeza: Tradutor/Interprete de Libras -252,83
52 3979021100051 Realeza: Encarregado -951,21

TOTAL -61.680,75

VALORES DO 7º APOSTILAMENTO POR POSTO – CONTRATO 41/2021



ANEXO II
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